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SECÇÃO RELIGIOSA

Circular do Exc.mo e Rev.mo Snr.
Núncio de Madrid sobre a Ency- 
clica CUM MULTA.

(Conclusão)

Com este conceito mui claro e bera definido 
do documento pontifício, os illustres Prelados 
hespanhoes que se acham collocados ã frente da 
grei christã para a guiar á eterna salvação, com- 
prehenderão facilmente qual ha de ser a sabia e 
prudente linha de conducta que o Augusto Che
fe da Egreja se dignou traçar nas presentes e 
lamentáveis circumstancias, e se conformarão 
sem duvida com ella com todo o empenho, at- 
tenta a sua firme, constante e bem provada de
dicação á Cadeira apostólica, o que é uma das 
mais puras glorias do episcopado hespanhol. 
Cumprindo, pois, cuidadosamente, como sempre 
o fizeram, com os seus sagrados deveres de 
pastores e de paes, os farão também cumprir 
mais facilmente com o seu auctorisado exemplo 
pelo clero que d’elles depende. Defendendo, co
mo convém, os direitos da Egreja e dando con
scienciosamente a Deus o que é de Deus, farão 
também que se dê a Cesar o que é de Cesar e 
que não se falte aos deveres christãos para com 
o poder que governa em quanto nada mande 
contra as leis de Deus e da sua Egreja.

Que se colloquem elles, como corresponde 
ao seu nobre ministério, n’uma posição elevada 
e inaccessivel a todas as dissidências e humanas 
paixões, e se manifestem de todo imparEiaes em 
seus actos, de modo que, não obstante as di

visões políticas que dividem a nação, conquis
tem a plena confiança de todos os fieis entregues 
a seus cuidados. Que no uso da sagrada aucto- 
ridade de que se acham revestidos sejam juizes 
justos e discretos sem esquecer nunca que tam
bém são paes amorosos, empregando os meios 
suaves dictados pela caridade e prudência, an
tes de proceder contra os culpados com medi
das de rigor que a justiça e a disciplina pos
sam exigir. Seguindo este caminho facil e segu
ro, que é o traçado pelo Soberano Pontífice, lo
grarão o Dm santissimo e utilíssimo a que se 
dirige o mencionado acto pontifício.

Em particular tenho que chamar a attenção 
de V. Em.a sobre a conducta do clero, das as
sociações religiosas e da imprensa, que tem por 
gloria summa o ser sinceramente catholica e 
obediente á auctoridade da Egreja.

Em quanto ao clero, que não deixem os re- 
spectivos Prelados de recordar os auctorisados 
avisos que o Vigário de Jesus Christo lhes diri
giu d’um modo explicito na memorável Ency- 
clica. Não convém aos ecclesiasticos entregar-se 
ás paixões políticas; não têm auctoridade para 
tornar odioso o sagrado ministério de que se 
acham revestidos para o exercer, não em seu 
favor nem de nenhuma parcialidade, mas em ge
ral para edificação e santificação de todos. _ Tão 
pouco lhes é licito comprometler com indiscri
ções e imprudências a condição do seu estado, 
e ser occasião de receios, odios e perseguições 
contra a Egreja.

Procurem efficazmente que o clero, sobre
pondo-se a toda a contenda e conformando-se 
em tudo com a elevada e imparcial posição de 
seus Prelados, se abstenha de toda a manisfesta- 
ção publica que tenha um caracter e uma si
gnificação política; não tolerem, pois, de ne
nhum modo que este reprehensivel abuso se 
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introduza e circule, nos Seminários, porque isto 
se oppõe completamente, não só à modéstia dos 
clérigos, mas também â disciplina fundamental 
própria d’aquelles logares de educação eccle- 
siastica. Que castiguem severamente qualquer 
falta d’este genero, e não permitiam nunca que 
n’estes vergeis de ministros de Deus se formem 
antes de tempo partidos e se despertem paixões 
mundanas, porque não convém aos clérigos que 
se preparam a subir á sublime dignidade do sa
cerdócio outras manifestações e alardes senão 
os da sciencia e da piedade.

As associações dos catholicos destinadas a 
propagar o bem,-impedir o mal e promover os 
interesses da religião, são sem duvida obras 
summamente meritórias, mui recommendadas 
e desejadas pelo Summo Pontífice. Porém estas 
devem ser dirigidas e depender exclusivamente 
dos respectivos Ordinários com uma dependen- 
cia real e effectiva, de modo que ninguém 
nunca possa pôl-a em duvida, excluindo toda a 
ingerência indevida de pessoas leigas, ainda 
que respeitáveis por suas qualidades pessoaes e 
por sua posição social. D’isto se conclue que 
as ditas associações devem ser em cada diocese 
um elemento poderoso de concordia e de paz, 
e nunca semente e occasião de discórdias e lu- 
ctas, do mesmo modo que o Bispo ha de ser o 
vinculo de união de todos os fieis que consti
tuem o seu rebanho. Por tanto os Muito Rev.dos 
Ordinários ao promover e amparar, segundo os 
desejos de Sua Santidade, semelhantes associa
ções religiosas, tenham antes de tudo mui pre
sentes as condições das suas dioceses para vér, 
antes de erigil-as, como se poderão estabelecer 
e constituir-se tranquillamente, e sem coacção 
chegar a ser de evidente utilidade para os in
teresses religiosos e consolidar a concordia e a 
paz entre os catholicos.

Uma vez estabelecidas, procurem com todo 
o empenho afastar das mesmas toda a suspeita 
de fins occultos e estranhos, fazendo vér, mais 
com a eloquência das obras do que com a das 
palavras, que o seu unico objeclo é o que aber
tamente pretendem alcançar. Para conseguir es
te fim é mui conveniente que na eleição das 
pessoas que hão de exercer nas ditas obras uma 
acção principal, ainda que subordinada, esco
lham de preferencia aquellas que por seus pre
cedentes alheios á politica, por sua conducta 
exemplar, por seu fervor religioso, sejam mais 
idóneas, e possam assim captivar a estima e a 
confiança de todos. É também indispensável que 
sejam de todo o ponto eliminadas d’estas asso
ciações ou polemicas, ou inveclivas, ou decla- 
mações, devendo a sua acção dirigir-se unica
mente á realisação de bens particulares e deter
minados com constância e zelo, sem ruido e 
sem detrimento de caridade e de concordia, já 

que as disputas e os debates sobre ser vãos e 
inúteis, offendem a caridade e excitando as pai
xões, escurecem a intelligencia e não podem 
produzir outro eífeito, senão desviar estas asso
ciações do fim da sua instituição.

Por isso os Prelados em sua prudência e sa
gacidade deverão examinar attentamente se con
vém que estas associações tenham por orgão 
um periodico para communicar aos socios as- 
noticias que se referem ao seu fim, ás suas 
obras, ao seu desenvolvimento; e se o julga
rem opportuno e de nenhum perigo para a con- 
cordiã, procurem que as ditas publicações se 
mantenham dentro dos limites indicados, não 
sáiam nunca do campo religioso, não apresen
tem jamais as apparencias, nem muito menos 
imitem as fôrmas e os costumes dos periódicos 
políticos. Que o fim d’estas associações seja 
sempre pratico, ainda que variado, e que os Re
verendíssimos Prelados comecem por traçar uma 
ordem e graduação nas obras que os socios se 
proponham em favor da Egreja, preferindo 
aquellas que sejam de mais facil execução, mais 
uteis ás respeclivas dioceses e menos expostas 
ao perigo de occasionar divisões. Que deixem 
os trabalhos theoricos e as discussões que se re
ferem ao direito publico e ao melhor modo de 
governar a sociedade civil, as quaes discussões 
nas actuaes circumslancias augmenlariam a dis
córdia sem produzir nenhuma vantagem; em 
compensação que promovam aquellas obras que 
relacionando-se com a pratica da lei de Deus e 
da caridade, favorecem a moralidade publica 
por meio da acção e influencia do sagrado mi
nistério ecclesiastico, ajudam a formação de 
dignos e illustrados ministros da Egreja, impe
dem a blasphemia e a profanação dos dias fes
tivos, promovem abundantemenle o ensino são 

; e religioso e fomentam outras obras santas e 
! uteis, sem esquecer a grave situação em que 
j se acha o Augusto Chefe da Egreja. A imprensa 

periódica que se gloria com o titulo de catholi
ca e timbra em combater sob o estandarte sa
grado da nossa religião, tem absoluta necessi
dade de aceitar respeitosamente todas as suas 
doutrinas e preceitos^ acatando inteiramenle a 
auctoridade viva da Egreja e conformando-se, 
não só com a palavra, mas muito mais com as 
obras, com as prescripções do seu Prelado nas 
cousas que são de sua jurisdicção.

Por isso todas as vezes que ella falte a este 
seu principalíssimo dever, é evidente que não 

' poderá de modo algum (nem isto se lhe poderia 
i consentir) abusar de tão glorioso titulo de ca- 
■ tholica, nem enganar os fieis com falsas mos- 
! Iras de orthodoxia. Pelo que os Rev.dos Prelados, 

chamando os directores dos periódicos catholi
cos que se publicam em suas dioceses, primei- 

; ro com paternaes admoestações e advertências 
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particulares, e, se estas não forem bastantes, 
fazendo sabio è discreto uso da sua sagrada 
auctoridade, lhes intimarão a todos sem dis- 
tincfão de partido que ponham termo às vio
lentas polemicas de que estão dando ao mundo 
um tristissimo exemplo, indigno por certo de 
quem professa a lei de Christo, a qual está 
fundada sobre a caridade, a humildade e a obe
diência. Imporão aos mesmos absoluto e inteiro 
respeito á Encyclica Cum multa indicando-lhes 
concretamente os pontos que devem observar 
na pratica, os quaes estão claramente expres
sos ou inculcados na mesma Encyclica, e não 
admitiam nenhuma interpretação particular nem 
tergiversação, nem que se falte á mesma ainda 
que por modo indirecto, qualquer que seja. Pa
ra evitar além d’isso que alguns membros do 
clero, esquecendo-se de seus proprios deveres e 
desligando-se da disciplina ecclesiastica, com 
imprudentes e irreílexivas publicações em pe
riódicos comprometiam os interesses da sua 
classe e a tranquillidade da Egreja, os Ordiná
rios diocesanos, usando do seu direito prohibam 
aos periódicos catholicos publicar, sem sua pré
via revisão e licença, qualquer documento as- 
signado por ecclesiasticos que directa ou indire- 
ctamente contenha algum protesto ou adhesão 
em favor ou contra determinadas pessoas ou 
doutrinas, nem consintam jamais que o clero 
professe maximas e ensinos que não sejam in
teiramente conformes com as do magistério su
premo do Romano Pontífice e do episcopado em 
communhão com o mesmo.. Se a imprensa ca
tholica menosprezando os paternaes avisos da 
legitima auctoridade ecclesiastica, continuasse 
desobedecendo com pertinácia, o que não é de 
crêr, os Snrs. Bispos de província, procuran
do proceder de commum accordo, adoptarão 
medidas mais graves, segundo as circumstancias 
o exigirem, medidas que os demais Prelados 
farão respeitar nas suas dioceses.

Estas são as instrucções que julguei dever 
communicar, por emquanlo, aos Rev.dos Prela
dos de Hespanha, confiando em que porão par
ticular esmero em ater-se ás mesmas lodos una. 
nimemente afim de que pela acçãó’concorde se
ja mais prompto e eflicaz o remedio na presen
te dolorosa situação. Se alguma duvida surgir 
acerca das mesmas instrucções, ou as circum
stancias exigirem outras medidas, sirva-se V. 
Em.a manifestar-m’o com toda a franqueza, por 
que aproveilando-me eu mesmo das suas luzes 
e sabias indicações, possa communical-as tam- 

em aos meus veneráveis irmãos e manter sem- 
Pre mais estreita e indissolúvel a unidade de 
spinto e de acção em lodo o respeitável epis- 

copado d este illustre paiz.
.va-se V. Em.a communicar com a devida 

erva o conteúdo d’esta carta-circular aos 

dignos suífraganeos d’essa província, aprovei
tando entretanto mui gostoso esta occasião para 
reiterar-lhe os protestos da mais distincla consi
deração com que sou seu aífectuosissimo servi
dor e irmão Q. B. S. S. P. P.

f Marianno, Arcebispo de Heraclea, 
Núncio Apostolico.

Madrid. 30 de abril de 1883.

CONSULTAS E RESPOSTAS

- Consultas I. II.

I. «0 Parocho no baplismo solemne pode
rá ser padrinho e baptisante?»

II. «Ticio, d’este arcebispado de Braga, 
tendo sido admoestado por algumas vezes em 
particular pelo seu Parocho, para que cumpris
se o preceito pascal ao que não annuiu; e ten
do o mesmo Parocho usado do direilo que as 
Const. do arcebispado lhe facultam, e as obri
gações que em tal caso impõem, publicou o re- 
vel â estação da missa conventual: ficaria Ticio 
ipso facto vitando ?» 1

Resposta

Á I:
A pag. 125 d’esta Revista dissemos que 

nem do RU. Rom., nem das Const. d’este Arce
bispado, nem de alguns concílios provinciaes e 
diocesanos a que se refere Ferraris se poderá 
concluir que seja probibido ao Parocho ser pa
drinho e baptisante, porque não é justo dar um 
indivíduo por incapaz de exercer certas func
ções quando a lei claramente o não prohibe. 
Mas dissemos lambem que nos parecia de con
veniência que na pralica se observasse a dou
trina contraria, porque assim o exige a boa or
dem das ceremonias do baplismo, pois que as 
funcções que n’este sacramento deve exercer o 
Parocho como baptisante e como padrinho dif- 
ficilmenle se poderão reunir n’um só indivíduo, 
como são as perguntas que o Parocho como 
baptisante deve fazer e a que deve responder 
como padrinho, e o sustentar o padrinho a 
criança no baptismo por infusão e ao mesmo 
tempo lançar-lhe a agua sobre a cabeça como 
baptisante, segundo as rubricas do RU. Rom.,

i Enviadas pelo Rev.™° Parocho de Castro Labo- 
reiro, Francisco Antonio Gonçalves.
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apesar de que o costume as tem n’esta parte 
alterado. E tanta importância altribuimos ás 
considerações que sustentam a doutrina da se
gunda parte da resposta á consulta m de pag. 
125, que citámos e adoptámos as palavras de 
Scavini que parece admillir que o baptisante 
seja também padrinho sómente no caso de não 
haver outra pessoa que sirva de padrinho. Pro
cedendo d’outro modo, o Parocho com certeza 
administraria validamente o baptismo solemne; 
mas duvidosamente o administraria licilamente. 
Ainda hoje mantemos esta doutrina.

Á II:
Tendo observado as disposições das Const. 

do Arcebispado, e do direito commum, especial
mente da Extrav. Ad vitanda scandala de Mar
tinho v, bem como o estylo d’esta diocese, que 
os Rev.dos Parochos não ignoram, é claro que 
Ticio desde logo deve ser considerado vitando.

Exporemos aqui a doutrina da Revista de 
scienc. eccles., tom. 3.°, pag. 521, a qual pó
de em grande parte aproveitar sobre a questão:

Consulta: — « Carece de Bulia o que apre
sentando-se á desobriga em tempo competente, 
e não sendo desobrigado n’esse dia, porque o 
Parocho o não pôde desobrigar, volta depois, 
fóra de tempo, por negligencia, ou porque não 
pôde ?»

Resposta : — Com quanto a excommunhão 
consignada nas Constituições de todas as dioce
ses, contra aquelles, que se não desobrigam até 
domingo de Paschoela seja uma censura a jure 
fulminada no C. Omnis utriusque 12. De poeni- 
tentiis et remissionibus, e possa em virtude da 
faculdade concedida na Bulia da Cruzada ser ab
solvida ainda no fôro exterior (Nogueira, Expo- 
sitio Bulloe Crucitatce, disp. xvn, sect. iv, n.° 
44), todavia é certo, que n’este fôro não se in
corre em tal excommunhão, antes de ter havi
do na Egreja a declaração d’ella, feita pelo Pa
rocho, com ordem do Bispo e nomeadamente 
ás pessoas que não cumpriram o preceito qua- 
dragesimal. Assim o entendem respeitáveis Iheo- 
logos e canonistas como são: Santo AíTonso de 
Ligorio (Theol. mor., 1. vi, n.° 295), Gousset 
(Theol. mor., tom. n, n.° 217), Catalano (Ritua- 
le Romanum comment. illustr., tom. i, tit. iv, 
cap. in, i, o.» 12), Benedicto (Inst. xlv, f. 
7),_os quaes sustentam, que n'esta excommu
nhão só se incorre depois da.declaração ou sen
tença do Bispo. O mesmo declarou a S. C. dos 
Bispos e Regulares em 14 de junho de 1595; 
e se deduz da letra do Ritual Romano (De 
Communione Paschalij onde se lê:*«Et post 
Octayam Pasch® ' (Parochus) eos, qui propri® 
salutis immemores s®pius admoniti non ob- 

temperaverint, Ordinário suo denunciei»; e 
também das Constituições dos Bispados, as quaes 
todas no titulo do Sacramento da Eucharistia, 
se exprimem por estas palavras: 0 Todo 0 fiel 
que não receber (este sacramento) até ao do
mingo in Albis (Paschoela) incorre na excom
munhão maior ipso fado, sendo declarado e 
como tal dado ao rol dos confessados». Montei
ro, Manual de direito eccles. paroch., tom. 1, 
|. 38. Note-se bem, as Constituições dizem sen
do declarado e dado ao rol dos confessados co
mo revel. D'aqui se vê igualmente, que é ne
cessário 0 Parocho denuncial-o ao Bispo no rol 
dos confessados, e que este 0 declare excom- 
mungado. O mesmo se deduz da obrigação, que 
todas as Constituições impõem aos Parochos de 
darem ao Bispo no fim do rol dos confessados 
uma denuncia dos reveis e causas d’elles, para 
riisso se prover. Monteiro, obr. cit., tom. 1, 

128 e 129.
Não deve também fazer reparo ser a ex

communhão declarada nas Constituições ipso 
facto, porque esta expressão quer dizer, sem 
outra admoestação canónica, isto é, que a ex
communhão é latoe sententice; porém é neces
sário notar que, no fôro exterior, não se incor
re nas excommunhões latoe sententice, sem uma 
sentença declaratoria, que deve ser precedida 
da prova jurídica do delicto e da sua notorieda
de. Por esta sentença declaratoria, 0 juiz eccle- 
siastico torna notorio, e verifica no fôro exte
rior 0 que se passou no fôro interior; não é 
elle proprio, que inflige a pena, mas declara ju
ridicamente, que a pena foi infligida pelo pro
prio direito, e que n’ella se incorreu ipso facto 
delicti.

Para poder dar uma sentença declaratoria, 
deve 0 juiz citar 0 culpado, segundo as fôrmas 
ordinárias, afim de que 0 mesmo possa provar 
a sua innocencia, e demonstrar que não obstan
te haver transgredido a lei, todavia não incor
reu na censura, porque não foi culpado, tendo 
escusas legitimas, e reconhecidas pelo direito. 
Esta citação chama-se: Citatio ad dicendum 
quare non incideril in censuram, ou quare 
non debeat declarari ccnsuratus. A omissão 
d’esta citação annulla pleno jure a sentença de
claratoria uma vez que a falta material e for
mal não seja d’uma tal notoriedade e d’uma tal 
evidencia, que, segundo a opinião dos homens 
sábios, não haja meio de admillir uma descul
pa razoavel. Pois, n’este caso, poderia 0 juiz 
proceder á sentença declaratoria, sem a citação 
do culpado. Todavia, segundo a praxe actual 
dos tribunaes ecclesiasticos, não se omilte a 
citação ad dicendum quare, ainda no caso de 
notoriedade e de evidencia (Slremler, Des pei- 
nes ecclcsiastiques, p. 1, sect. iv, cap. vn, pag. 
202).
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Posto isto, dizemos que, se o Parocho, co
mo lhe cumpria, denunciou no rol dos con
fessados ao seu Prelado o mencionado paro- 
chiano, que não se desobrigou dentro do tempo 
marcado na lei ecclesiaslica, declarando-lhe ao 
mesmo tempo, que já tinha ido á Egreja, mas 
que elle Parocho o não pudera desobrigar, e a 
razão porque; e se o Prelado, não attendendo 
á razão exposta pelo Parocho, o declarou incur
so na excommunhão do C. Omnis utriusque 12. 
De pcenitentiis et remissionibus, carece de Bul
ia da Cruzada para ser absolvido da excommu
nhão em que incorreu no fòro exterior.

Se o Parocho, tendo denunciado o parochia- 
no ao seu Prelado, e este apesar da denuncia 
nada declarou ou resolveu sobre ella, não póde 
nem deve admittil-o à desobriga, sem_ requerer 
ao seu Prelado, pedindo-lhe a resolução da de
nuncia relalivamente áquelle parochiano. Se, 
pelo contrario, o Parocho, faltando ao seu de
ver, não tiver feito denuncia ao seu Prelado da 
falta, que commelteu o seu parochiano em não 
voltar á desobriga dentro do tempo legal por 
negligencia, sabendo que incorria na excommu
nhão, n’este caso incorreu o parochiano na 
mencionada excommunhão, mas só no fòro in
terno ou da consciência, porque para n’esle fu
ro se incorrer nas censuras lateje senientia: não 
é necessária sentença declaratoria. Perante Deus 
ficou o parochiano excommungado desde o mo
mento em que trangrediu a lei, que impoz a 
censura (Stremler, Des peines ecclesiastiques, 
p. i, sect. iv, cap. n, pag. 176).

Ora como a negligencia em cumprir o pre
ceito que se sabe ter annexa a si a pena de 
excommunhão, não escusa da censura; é claro 
que o parochiano carece de tomar o summario 
da Bulia da Cruzada para no fòro interior ser 
absolvido da excommunhão latoe sententice em 
que incorreu. Se porém n’esta mesma hypothe
se o parochiano não voltou por ignorar inven
civelmente, que a lei ecclesiastica lhe impunha 
a pena de excommunhão não se desobrigando 
dentro do tempo legal; ou por se achar em 
ignorância levemente culpável acerca da men
cionada censura, mas não violou a lei scienter, 
temeraria prcesumplione, etc., mas sim a vio
lou por ignorância ou inadvertência vencível, 
ou porque a ignorava por mera negligencia ou 
preguiça, ou porque não attendeu a ella por 
demasiado cuidado e dedicação a outras cousas, 
que o impediram de empregar o devido cuida
do em cumprir o seu dever, não incorreu na 
excommunhão; porque a ignorância invencível 
e levemente culpável escusa das censuras. S. 
Aíf. de Ligorio, Thcol. mor., 1. vn, n.° 43; 
Gousset, Theól. mor., tom. n, n.° 925 ; Icard, 
Praelectiones habit. in Sem. S. Sulpitti, t. in, 
D*0 766). Ora se não incorreu na excommu

nhão, não carece de tomar o summario da Bul
ia da Cruzada.

Se finalmente o parochiano não póde satisfa
zer ao preceito, por uma causa estranha á sua 
vontade, deve o Parocho recorrer ao Prelado 
para este lhe ordenar o que lhe aprouver a tal 
respeito. (Monteiro, Manual de direito eccl. pa- 
roch., tom. i, |. 40) ».

Consulta

« Em boa consciência, poderão os Parochos 
fazer reverter em seu proveito as offertas que 
os fieis offerecem aos santos que se veneram 
em suas egrejas parochiaes?— No caso negati
vo, em que pena incorrem os Parochos que das 
referidas oífertas se apoderam ? » 1

Resposta

As offertas pertencem ao Parocho, se foram 
arbitradas em côngrua, o que poderá succeder 
a respeito d’algumas parochias, apesar de que 
rigorosamente taes offertas não deveriam entrar 
em côngrua, porque a C. de L. de 20 de de
zembro de 1834 determinou que continuassem 
a ser pagos, conforme o uso das egrejas, os 
benesses ou quaesquer direitos parochiaes, que 
são as prestações com que os parochianos por 
uso e costume soccorrem o seu Parocho, e não 
as oífertas que se offerecem aos santos.

Se as offertas não foram arbitradas em côn
grua, devemos distinguir: ou ellas foram offe- 
recidas com o fim de serem applicadas á con
servação e ornato da egreja parochial ou das 
capellas suas dependentes; ou não foram. No 
l.° caso pertencem ás pessoas ou corporações 
que têm a seu cargo as despezas da conserva
ção e ornato da egreja parochial ou de suas ca
pellas dependentes, para as applicarem a es
tas despezas. É a doutrina da Portaria de 14 de 
junho de 1841, porque diz que as esmolas offe- 
recidas nos altares da egreja parochial perten
cem á junta por « serem destinadas, segundo o 
direito canonico, á conservação e ornato dos 
templos, e portanto pertencem ás pessoas ou 
corporações que tem a seu cargo as despezas 
respectivas». No 2.° caso, pertencem ao Paro
cho, porque, se este é o motivo, por que per
tencem â Junta, é certo que lhe não pertencem 
logo que se não dê tal motivo, isto é, logo que 
não sejam destinadas pelos offerentes a taes 
fins. E, se não pertencem a essas pessoas ou 
corporações, a que se refere a citada Portaria, 
devem pertencer ao Parocho, que é a pessoa

i Enviada pelo Snr. João Fernandos Pereira. 
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mais competente para as receber. Demais: o 
Cod. Adm., art. 161, n.’ 3, dispõe que, «co
mo encarregada da fabrica, compete á junta a 
administração dos bens e rendimentos das er
midas ou capellas dependentes da egreja paro- 
chial, e das irmandades illegalmente erectas» ; 
e não inclue n’esta disposição as esmolas offe- 
recidas aos santos da egreja parochial; d’onde 
devemos concluir que não pertencem á junta.

Esta doutrina é confirmada em grande par
te pelas Const. d’este Arcebispado no tit. xxxi, 
const. ii, que passamos a transcrever:

«Quando algua pessoa por sua devoção of- 
ferecer algua cousa, ou deixar algum legado a 
algua Igreja, ou Ermida, declarando q. o dá, 
ou deixa para se gastar na fabrica, ou se fazer 
tal ornamento, ou peça, por nenhum caso se 
gastará em nenhua outra cousa, nem o Abba- 
de a poderá tomar para si, antes será constran
gido pelos Visitadores a cumprir a vontade do 
que assim a deo, ou legou...«

E depois de dispôr no f. 2.° que, sendo de 
grande quantia as offerlas ou legados, ainda 
que não sejam applicadas pelos offerentes ou 
doadores expressa e claramente para a fabri
ca das Egrejas, ou Ermidas, devem os Paro- 
chos fabrical-as ou concertal-as, se d’isto tive
rem necessidade; e tendo disposto ainda no f. 
3.° que, sendo otferecidos alguns ornamentos, 
cálices, cruzes, alampadas, castiçaes, imagens, 
corôas, vestidos para imagens, alcatifas, estei
ras, toalhas, corporaes e outras cousas seme
lhantes, os Parochos as não tomem para si, nem 
as vendam, excepto para comprar outras mais 
necessárias, para o que será necessária licença 
por escripto do Provisor, Vigários ou Visitado
res, diz no 4.°:

«E as mais oífertas que se não derem para 
a fabrica ou outros gastos, serão dos Abbades 
e Ministros das Igrejas a que pertencerem: as 
quaes as poderão gastar em seus usos quando 
a tal Igreja, ou Ermida não tiver necessidade 
de ser fabricada, nem forem cousas que perten
çam ao ministério d’ellas ».

Em vista das excepções expostas nos ff. 2.° 
e 3.° e que ficam em extracto, as quaes nos pa
recem justas e mui dignas de serem observadas 
por todos os Parochos que se interessam verda
deiramente pelo esplendor da sua egreja e que 
respeitam as cousas que mais próprias são do 
culto do que do commercio dos homens; e não 
obstante haver em cada parochia bens e rendi
mentos proprios para as despezas da fabrica 
das egrejas parochiaes, somos de opinião que 
em boa consciência não poderão os Parochos 
proceder contra a doutrina dos referidos ff. 2.° 
e 3.° das Const. d’este Arcebispado. rN’um só 
caso seria licito proceder de modo contrario: 
só quando se não considerasse em vigor as dis

posições d’estes ff., ou não houvesse eguaes dis
posições nas Const. das outras dioceses e os 
Parochos fossem tão extremamente pobres que 
não podessem dispensar taes oífertas e a fabri
ca da egreja fosse tão rica que não necessitas
se d’ellas para as despezas do culto.

Em quanto á segunda parte da.consulta dire- 
mos que a legislação a semelhante respeito é tão 
diííicil de ser interpretada com segurança, e que 
as penas impostas poderão de tal modo pertur
bar as consciências, que julgamos prudente re
sponder com as palavras de que muitas vezes 
se serve L’Ami du Clergé, jornal de consultas, 
muito consciencioso, que se publica em Paris: 
Nous ríoserions pas nous prononcer.

Consulta

« Ticio, tendo por criada uma exposta por 
espaço quasi de cincoenta annos, ou fosse em 
remuneração de serviços, ou em pagamento de 
soldadas, que elle lhe devesse, dispoz em seu 
testamento o seguinte: Deixo a meu sobrinho 
Antonio as minhas propriedades, com a obriga
ção de sustentar, vestir e calçar minha criada 
Berta até á morte d’ella. Pergunta-se: l.° De
pois do fallecimento de Ticio, deveria Berta ser 
considerada criada de Antonio, com o qual vi
veu até á sua morte d’ella ? — 2.° Estará An
tonio obrigado a fazer o enterro de Berta, ape
sar de o testamento nada dizer a tal respeito ? 

i —3.° E, quando lh’o faça ou seja por obriga
ção ou por devoção, deverá pagar ao Parocho 

I os direitos de enterro, como é uso e costume 
! pagarem os que têm de seu proprio, para taes 

despezas ?» 1

Resposta

l.° Não deve ser considerada como criada, 
mas sim como legataria, salvo se depois da 

| morte de Ticio houve renovação do contracto 
: de prestação de serviços. (Cod. civ., art. 1385 
; e 1387).— 2.° Antonio não está obrigado a 
I fazer o enterro; pertence aos herdeiros da lega

taria, visto o testador não impôr este encargo 
a Antonio (vid. Cod. civ., art. 2116; Decr. de 
23 de março de 1868; Portaria de 27 d’abril 
de 1868; e Bernardino Carneiro, Dir. eccles. 
port., f. 353 e 355). — 3.° Convém distinguir: 
se a legataria tinha bens seus, o enterro, em
bora feito por Antonio sómente por devoção, 
deve ser feito como é de costume para os egual-

1 Enviada pelo Rev.m0 Parocho de Gemieira, J. 
B. Pereira Yianna.
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E mente ricos, porque pelo facto de Antonio que- 
rer fazer este beneficio, não deveo Parocho

B soífrer em seus direitos; — se, porém, a lega- 
E taria era pobre, o enterro poderá ser feito co- 
E mó é de costume fazel-o a pobres; mas ainda 
l assim se Antonio lhe quizer fazer o enterro de 

rico, deve pagar. (Vid. lugares cit. no numero 
' antec.).

LEGISLAÇÃO

Portaria regia de 10 de dezembro de 1880 
sobre direitos parochiaes

Tendo pedido a junta de parochia de Matho- 
sinhos que se declarasse se a esta, ou ao re- 
spectivo Parocho, competia ter em seu poder as 
chaves da egreja parochial, parecendo â junta 
que, sendo ella fabriqueira, e devendo fazer as 
suas sessões na sacristia da egreja, devia ter 
em seu poder as chaves do templo, sem o que 
não podia desempenhar-se d’aquelles deveres; 
Sua Magestade El-Rei manda delarar ao gover
nador civil do Porto para que faça constar à 
junta de parochia, que jã nas portarias de 1 de 
1839, 2 de outubro de 1866, 30 de agosto de 
1875 e 10 de junho de 1879, de que ajunta 
tinha conhecimento, se disse que aos Parochos 
competia a guarda e policia dos templos paro
chiaes, e, conseguinlemente, o direito de terem 
em seu poder as chaves, sem o que nem a 
guarda nem a policia dos templos podia por el- 
les ser exercida:

Que a circumstancia de ser a junta fabri
queira (posto que o seja nominalmente) não in- 
flue na questão sujeita, porque como fabriquei
ra só competem á junta as atlribuições designa
ras no art. 161 do Godigo administrativo, e ahi 
não se encontra mencionada aquella que a jun
ta se quer arrogar;

Que a junta tem o direito de celebrar as 
suas sessões na sacristia da egreja, não quando 
lhe parecer ou quizer, mas nas horas a que el
la esteja aberta, devendo pedir ao Parocho que 
a egreja se abra extraordinariamente, quando 
alguma causa imprevista torne indispensável a 
sessão extraordinária.

Sua Magestade quer, pois, que o governa
dor civil do Porto dê conhecimento á junta da 
doutrina acima expendida, para que lhe sirva 
de governo ; e que se a junta, o que não é de 
esperar, persistir na sua errada opinião, o go- 

■ vernador civil dê as instrucções convenientes á 
auctoridade local, para que, mudadas as fecha
duras das portas da egreja, se entreguem ao 
parocho as chaves, tudo sem prejuízo de pro

cesso criminal, que deve ter sido já instaurado 
contra a junta por desobediencia à intimação 
legal, que para a entrega das chaves lhe foi 
feita por ordem do governador civil. — Paço 
em 10 de dezembro de 1880.—José Luciano 
de Castro.

Decreto da Sagrada Penitenciaria sobre a ex
tensão dos poderes concedidos pelo indul
to de 15 de novembro.

Beatissime Pater — Episcopus N. huc usque 
putavit sibi competere facultatem, vi indulti 15 
novembris, dispensandi in matrimoniis contra- 
hendis super impedimento sive consanguinita- 
tis, sive affinitatis in tertio et in quarto gradu 
non solum unico, sed et duplici, triplici et am- 
plius, ac etiam in consanguinitate et affinitate 
simul junctis. Sed cum dictus episcopus nuper 
compertum habuerit nonnullos hodie de prsedi- 
cta sententía dubitare, hinc sacrae Poenitentia- 
rise proponit sequentia dubia:

l .° An vi indulti 15 novembris possit epis
copus dispensare in consanguinitate vel affinita
te in gradibus ibidem determinatis, etiam quan
do iidem gradus mulliplicantur?

2 .° An in consanguinitate et 
mui junctis ?

3 .° Quatenus negative, petit 

affinitate si-

sanationum
quoad praeleritum et facultatem quoad futu- 
rum.

Sacra Poenitentiaria, mature perpensis pro- 
positis dubiis, respondei:

Ad I. Affirmative. — Ad II. Providebitur in 
sequentibus. — Ad III. Eadem S. Poenitentiaria 
de speciali et expressa apostólica auctoritate 
omnia et singula matrimonia quae hucusque, 
ob cumulalam facultatem dispensandi simul su
per consanguinitate et affinitate nulliter contra- 
cta sunt, in radice sanat et convalidat, proles- 
que sive susceptas sive suscipiendas ex inde 
legitimas decernit ac respective declarai. Prm- 
sentes autem litterae in cancellaria episcopali 
diligenter custodiantur, ut pro quocumque fu
turo eventu de matrimoniorum validitate et 
prolium legitimitate constare possit.

Ad futurum vero quod altinet, eidem epis- 
copo facultas tribuitur ut ipse, sive per se, sive 
per suum vicarium generalem, dispensare va- 
leat super consanguinitate et affinitate simul 
junctis in gradibus determinatis in articulo, se
cundo indulti 15 novembris pro decem casibus 
dumtaxat.

Datum Romae in S. Poenitentiaria die 18 ja- 
nuarii 1883. — A. Card. Bilio P. M. A. Rubi- 
ni S. P. Secretarius.
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Decreto da Sagrada Congregação dos Ritos 
sobre a côr dos paramentos na missa de 
Requiem quando é celebrada no altar do 
Santíssimo Sacramento.

Juxta decreta S. Rituum Congregationis ve- 
titum est in exequiis et missis cantatis de Re
quiem nigro panno et pallio ejusdem coloris or- 
nare altare in quo asservatur Sanctissimum Eu- 
charistise Sacramentum. Quum vero in nonnul- 
lis locis dioeceseos Nesqualiensis idem SSmum 
Sacramentum asservetur ve! in majori altari ec- 
clesiae vel unico altari, aliis deflcientibus, ho- 
diernus ejusdem dioeceseos episcopus ab eadem 
S. Congregatione humiliter exquisivit utrum 
prohibitio, de qua supra, respiciat altare ubi 
asservatur Sanctissimum Eucharistine Sacramen
tum extra tempus quo illud exponitur et in ec- 
clesiis ubi hujusmodi altare majus vel uni- 
cum.

Sacra porro Rituum Congregatio, referente 
infrascripto secretario, sic declarare censuit: In 
casu, tum sacri tabernaculi conopceum, tum 
pallium altaris esse debent violacei coloris. — 
Atque ita declaravit ac rescripsit, die 1 de- 
cembris 1882. — D. Gard. Bartolinius S. R. G. 
Prsef. — Laurentius Salvati, Secretarius.

DIVERSA

Bibliographia

Memória histórica dos concílios nacionaes, 
provinciaes e synodos da antiga e mui illustre 
Egreja de Braga, pelo bacharel Alfredo Elviro 
dos Santos; 4.a edição. Preço 200 reis.

Temos sobre a mesa esla brochura de 20 
pag. em grande formato e nitidamente impres
sa. Não é a nós que compete dizer do valor da 
publicação e dos merecimentos do auctor. A 
camaradagem na redacção prohibe-nos expôr 
francamente o nosso juizo critico. Suppra n’es- 
ta conjunctura o conhecimento que da obra já 
têm os nossos leitores, pois foi ella publicada 
antes n’esta Revista; e a noticia que já têm do 
auctor não só por esta publicação, mas tam
bém por outras que tem dado a lume.

Thomista ou Tolista? resposta ao reda- 
ctor da Ordem pelo Conego Alves Mendes.

Agradecemos esta publicação em que o seu 
auctor ostenta o seu poderoso estylo e muita 
erudição. Lamentámos a contenda que motivou 
este opusculo ; yalha-nos porém a consolação 
de ter produzido um trecho de litteratura por- 

tugueza, que ha de ser conservado pelos ama
dores das boas letras, como é esta ultima pro- 
ducção do distincto orador sagrado, que tam
bém é um cultor insigne e um grande bene- 
merito das letras patrias.

Directorio pratico, util a todos que pro
movem negocios nas repartições e tribunaes 
ecclesiasticos etc., por José Joaquim Ribeiro e 
Fortunato José de Freitas Ribeiro; õ.a edição; 
228 pag.

É um trabalho de muito merecimento que 
sobremaneira honra seus auctores. Todo o 
clero deve possuir o Directorio que lhe póde 
ser de muita utilidade. Por este motivo o re- 
commendamos com o máximo empenho. São os 
bons livros práticos que concorrem poderosa
mente para formar o homem pratico e especial
mente o bom Parocho cujo ministério é difficil 
de cumprir sem as boas leituras que o possam 
dirigir na vida parochial.

Agradecemos o exemplar que nos foi en
viado.

Os Frades; defeza, justificação e apolo
gia insuspeitissimas, por J. de Lemos; 2.a edi
ção; 182 pag.

Agradecemos ao snr. Teixeira de Freitas 
não só o exemplar d’esta obra com que nos 
brindou, mas também o relevante serviço que 
prestou á causa das Ordens religiosas editando 
um livro que deve fazer calar muitos dos pra- 
guentos que para ahi vociferam contra uma 

i instituição que tantos serviços prestou ao pas- 
I sado e que outros de maior valor poderia pre

star no futuro. O livro é na sua maior parle 
uma verdadeira collecção de escriptos selectos 
de homens eminentes nas nossas letras e per
tencentes â escola liberal de cujos bancos saí
ram os matadores dos frades em Portugal. Al
meida Garrett, Alexandre Herculano, Antonio 
Feliciano de Castilho, e Pedro Diniz são estes 
litteratos liberaes. Por isso, com muita proprie- 

■ dade o auctor chama ao livro defeza, justifi- 
\ cação e apologia insuspeitissimas. Se a littera

tura dum povo é, como dizem por ahi, a for
mula escripta da civilisação e do modo de pen
sar d’esse povo, e se aquelles quatro litteratos 
representam a litteratura do seu tempo, facil 
será concluir que os matadores dos frades fal
searam as suas idéas, e que mais ajustado lhes 
ficaria o cognome de espoliadores dos frades, 
porque, forçoso é dizel-o, o que principalmen
te se pretendeu com a extincção das Ordens 
religiosas entre nós foi a aequisição da rica 
propriedade, que. ellas possuíam, por meio da 
desamortisação, para com ella serem pagos os 
encargos do thesouro. Também a mendicidade 
póde °ser considerada entre nós uma institui-
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• fáo- também ella é considerada pelos philan- 
’ tronos d’hoje um grande mal e até uma ver

gonha d’um paiz civilisado. Mas apostaremos 
contra um, que nunca os nossos homens 

^a governança se lembrarão de levantar o cu
telo de matadores de mendigos. Ganharemos ao 
visionário que nos contradisser; a razão é sim
ples: os mendigos não têm rica propriedade 
que possa ser desamorlisada; é necessaiio dar- 
lhes pão e trabalho que é cousa mui cara e 
mui rara n’estes reinos de Portugal e seus Al
gar ves.

Bibliographia portugueza e estrangei
ra; V anno; n.° 7.

Recebemos e agradecemos. Traz excellen- 
tes especimens de critica litteraria sobre O 
senhor deputado, de Júlio Lourenço Pinto;

• Catalogo das Moedas Árabes ; — Catecismo Ex
plicado, do Padre Manuel Antonio Pires; e so
bre as Obras de D. Ayres d’Ornellas.

Corrigenda

A pag. 191 do n.° 16, col. 2.a, linha ulti
ma, onde se lê Amadeu, deve lêr-se: Humberto. 
A pag. 196 do n.° 17, col. 2.a, linha 4, onde 
se lê insinuações malévolas, deve lêr-se: insi
nuações malévolas de qualquer.

Também sobre a pag. 197 onde se diz que 
ao Snr. Arcebispo de Mytilene lhe foram « offe- 
recidas, para escolher, a Sé de Vizeu e a de 
Braga», devemos declarar que esta redacção 
soube posteriormente por pessoa muito compe
tente que semelhante escolha não foi proposta 
a S. Exc.a Rev.ma, pois que sómente teve co
nhecimento de que seria futuro Arcebispo de 
Braga muito depois de tudo estar combinado 
entre a Santa Sé e o governo, sendo para Elle 
a noticia de sua nomeação uma verdadeira sur- 
preza.

« 0 Crente »
Com este titulo recebemos o l.° numero 

d’um semauario religioso, jornal que se publi
ca em Orlim, na índia, com licença do Exc.mo 
Ordinário. É um periodico sisudo e esmerado 
na collaboração.

Agradecemos a sua visita e d’aqui o sauda
mos, desejando-lhe longa vida e todas as pros
peridades de que fôr merecedor.

Referindo-se a esta Bevisla a proposito d’uma 
transcripção que d’ella faz, diz que o Consultor 
se publica no Porto. Para evitar que haja novo 
equivoco no endereço, observaremos ao preza
do collega que o Consultor é publicado em 
°raga, para onde deve ser dirigida toda'a cor- 
respondencia.

Uma estatistica

Como a Egreja tende a desapparecer d’este 
mundo dos livres pensadores que tiveram sua 
origem na França e dos espíritos fortes, cuja 
procedência vem da Allemanha 1 Se pretender
mos demonstrar esta asserção nada mais com- 
modo do que mandar lêr a seguinte estatistica, 
que é argumento irrespondivel. Sim, os alga
rismos que vamos transcrever não provam mais 
nem menos do que a decadência da Egreja. 
Note-se que a estatistica foi organisada por pro
testantes e o argumento nem sequer terá o de
feito de ser suspeito aos anti-catholicos.

No século i os fieis eram 500:000; no n, 
2.000:000 ; —no ni, 5.000:000; —no iv, 
10.000:000; — no v, 15.000:000 ; —no vi, 
20.000:000 ; — no vn, 25.000:000; — no vin, 
30.000:000 ; —no ix, 40.000:000 ; — no x, 
56.000:000; — no xi, 70.000:000;—no xn, 
80.000:000; —no xin, 85.000:000 ; — no xiv, 
90.000:000 ; —no xv, 100:000:000 ;—no 
xvi, 125.000:000;—no xvii, 185.000:000; — 
no xvm, 250.000:000 ;— no xix, até 1876, 
260.000:000.

Tremei, oh sycophantas visionários da de
cadência da Egreja 1

0 conde de Chambord

Este alto personagem, que foi elogiado de
pois da sua morte pelos mais figadaes adver
sários da politica que representava em França, 
legou noventa contos de reis á Propaganda Fi- 
de; vinte e sete contos ao convento de S. 
Francisco de Gorilz e dezoito conto aos pobres 
de Paris. É o Commcrmo Portuguez que o af- 
Grma ao dar a noticia dos diversos legados do 
illustre conde.

E digam que não era essencial mente reli
gioso o desventurado descendente de Carlos x, 
e que não seria melhor para a Egreja se em 
logar de Grevy elle dirigisse os destinos 
d’aquelle grande paiz I

Em Lourdes

No dia 16 de julho proximo; estiveram] em 
Lourdes 30:000 peregrinos francezes e italia
nos. Entre elles contavam-se 1 cardeal, 16 ar
cebispos e bispos, e 1:000 sacerdotes. Préga- 
ram o arcebispo de Alby e o bispo de Nimes. 
Os peregrinos italianos concorreram com a es
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mola de 7:200^000 reis para a construcção do 
novo templo. O arcebispo de Caglieri também 
prégou dois eloquentes sermões, um em italia
no, outro em francez.

As damas italianas ao ouvirem as commo- 
ventes palavras d’este ornamento do episcopado 
espontaneamente oífereceram â, Virgem do Ro
sário, em honra de quem é levantado o novo 
templo, os seus ornatos mais valiosos, taes co
mo anneis e pulseiras. _

Em Inglaterra

Mais alguns monumentos dos últimos dias, 
que attestam a decadência do catholicismo:

A egreja da Cartuxa de Parkminster, no con
dado de Sussex, foi ha pouco tempo consagra
da pelo bispo de Soutwark. — Em Ilaverstoch- 
Hill foi aberta ao culto a egreja dos dominica
nos. — Os Maristas de Poignton inauguraram a 
egreja de Santa Maria. — Os Prenostratenses, 
auxiliados pelo duque de Norfolk, andam con
struindo uma egreja e um convento. — Em Bed- 
worlh inaugurou-se um templo gothico em hon
ra de S. Francisco d’Assis. — O conde de Gains- 
bourough lançou a primeira pedra para uma 
segunda capella em Dakham. — Em Hasstings, 
graças á piedade do poeta Patmore que contri
buiu com cinco mil libras sterlinas, erigiu-se 
uma egreja em honra da Virgem, sob a invo
cação de Maria Estrella do Mar.

Como o catholicismo se está dilatando 1 As 
suas modernas conquistas farão tremer os seus 
inimigos nas horas da sua lucidez ? Indubitavel
mente.

Ainda a Inglaterra e a religião

0 padre Jullien, jesuita, reitor do collegio 
da Santa Familia, no Cairo, escreve o seguin
te relativo ao exercito inglez no Egypto:

«A Providencia tem evidentemenle favore
cido o exercito inglez durante a sua campanha 
no Egypto. É verdade que também este exerci
to nunca se esqueceu de Deus. Conta 5 capel
ães catholicos, 5 pastores protestantes da egre
ja estabelecida, e mais 2 pastores presbyleria- 
nos.

Os soldados catholicos doeste exercito dão 
optimo exemplo á colonia europêa. Todos os 
domingos assistem em grande numero â santa 
missa, e são admiráveis em sua piedade; ap- 
proximam-se bastantes da Sagrada Mesa, sem 
o menor respeito humano, e não são poucos os 

que também assistem á bênção do Santíssimo 
que o capellão lhes dá á tarde na nova egreja 
de S. José no quartel de Ismailia.

Quando encontram sacerdotes na rua não 
deixam de lhes fazer a mais honrosa saudação 
militar. Hontem passei diante do palacio do 
Kediva; as senlinellas escocezas apresentaram- 
me armas. Outras vezes as senlinellas do cam
po de Gesirak têm-me feito a mesma continên
cia como a um official superior. Quando se tra
ta de honrar a sua fé, estes bons militares 
vão além dos regulamentos, e os oíBciaes não 
fazem reparo».

Parecem incríveis estes factos quando os 
comparamos com a glacial indiíferença que se 
observa entre nós, entre o povo d’um paiz que 
se condecora com o glorioso titulo de fidelíssi
mo! O Snr. Núncio Masella ao despedir-se dos 
catholicos portuguezes, que o foram compri- 
mentar, disse: o povo portuguez é o melhor 
povo que tenho conhecido. O illustre Prelado 
referia-se aos sentimentos religiosos dos portu
guezes. Mas por que fado elle se mostra tão 
indifferente pelas cousas religiosas? A resposta 
está n’um outro conceito do mesmo Prelado, 
manifestado por muitas vezes. O que o povo 
portuguez necessita, dizia elle, é de boa edu
cação religiosa e de que sejam collocados nas 
cadeiras episcopaes Bispos â altura da sua mis
são.

Circular do Snr. Bispo d’Angra

Este piedoso e solicito Pastor diz assim na 
sua Circular de 4 d’agosto de 1883:

«Já pelas nossas Circulares de 13 d’outubro 
de 1876, 5 de fevereiro de 1878, e 3 de julho 
de 1879 — demos noticia ao Ml? Rev.do Clero 
d’esta diocese de algumas obras litterarias de 
reconhecido merecimento, das quaes convém 
que todas as pessoas ecclesiasticas tenham noti
cia, para delias se poderem prover, quando o 
julguem necessário ou conveniente, para o me
lhor desempenho de suas obrigações.

Hoje continuaremos a mencionar algumas, 
que depois d’aquellas Circulares nos têm che
gado ás mãos, cujo estudo e leitura considera
mos mui conveniente, principalmente ao Clero, 
para melhor poder defender e explicar o do
gma, moral e disciplina da Egreja catholica, e 
praticar os piedosos exercícios que a mesma 
Egreja recommenda.

Não nos sendo possível fazer analyse, nem 
' ainda succinla, das mesmas obras, para o que 

seria necessário dispôr de tempo, forças c sau- 
। de, que não lemos; pouco passará este traba- 
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Kqbo de uma relação' das mesmas obras, men- 
K^cionando apenas alguns fundamentos da recom- 
Rmendapão».

Eg ’ Depois de ter recommendado vinte e duas 
E- obras litterarias de piedade e de religião, con- 
£ clue:

« Resta ainda recommendar seis publicações 
? periódicas puramente religiosas, que honram o 

paiz, e que todos os ecclesiasticos deviam as- 
signar, porque d’ellas receberiam muitas' luzes 
e pias inspirações; são as seguintes :

O Progresso Catholico, revista religiosa, 
scientifica, litteraria, artística e noticiosa, que 
é um modelo no seu genero, e vai já no quin
to anno; tendo presentemente o grande melho- 

' - lamento de ser illustrada com bellas gravuras 
de retratos e monumentos celebres.

A Civilisação Catholica, publicação mensal, 
cujo elogio se encerra em o nome do seu illus
tre redactor o distincto lente de Theologia na 
Universidade de Coimbra, Dr. Luiz Maria da Sil
va Ramos. Vai já no quarto anno da sua publi
cação.

0 Consultor do Clero, revista religiosa redi
gida pelo mesmo distincto escriptor, e por mui
tos outros egualmente conspicuos, que além de 
excellentes artigos sobre importantes assumptos, 
resolve muitos casos práticos, que lhe são pro
postos, com a prudência e illustração que de 
tão sábios redactores são de esperar.

Instituições Christãs, é uma revista quinze
nal religiosa, scienlifica e litteraria, orgão da 
Academia de Santo Thomaz d’Aquino, no Semi
nário episcopal de Coimbra, que corresponde ao 
titulo, e ao que ha a esperar de seus illustra- 
dos redactores e collaboradores. É publicação 
interessante pelos artigos que traz e noticias 
que dá.

Novo Mensageiro do Coração de Jesus, or
gão mensal do Apostolado da Oração, liga do 
Coração de Jesus e da Communhão reparadora, 
é outra publicação mui interessante ; pois que 
além do seu objecto principal, contém muitos 
artigos, poesias e noticias, que tornam sua lei
tura amena, instructiva e edificante.
_ As Leituras Populares finalmente, publica

ção que ha tempos estava suspensa, reapparece 
agora novamente illustrada, e cheia de vida, 
Merecendo leitura variada, amena e instructi- 
ta; a qual nos tempos passados, pela modici- 

: . ade do^seu preço e merecimento intrínseco, se 
- ornou tão vulgar e estimada ».

Valiosa recommendação

O Exc.mo e Rev.mo Snr. Bispo d’Angra recom- 
menda nos seguintes termos as tres obras que 
se seguem :

« Motivos da minha fé religiosa, por E. Bar- 
the. — É um livro precioso no qual com clare
za e concisão se apresentam as irrecusáveis 
provas da divindade da religião catholica.

N’estes tempos, em que se pretende des
truir a religião christã com a sciencia, este li
vro é de grande merecimento, por quanto 
mostra claramente que, pelo contrario, a ver
dadeira sciencia confirmou e ha de confirmar 
sempre as verdades religiosas. É livro que to
dos os ecclesiasticos devem possuir para pode
rem com facilidade confirmar os fieis na fé, e 
vencer pela argumentação os falsos sábios do 
século.

— Jesus ao Coração do Joven. — Livrinho 
traduzido em portuguez por A. L. F., é tam
bém obra de grande piedade, approvada e re- 
commendada por S. Em.a o Cardeal-Bispo do 
Porto, e que pelo modico preço que custa 
(100 reis), bem merece que todas as pessoas 
a adquiram.

— O Zelo da perfeição religiosa. — É um 
dos muitos excellentes livros religiosos editados 
por J. J. de Mesquita Pimentel, que é digno de 
ser adquirido por quem aspira á perfeição».

Verdadeiro contraste

A Inglaterra não proclama tantas liberda
des e todos confessam que é um paiz prospero 
e bem governado. É a terra classica do consti
tucionalismo, que os homens de juizo invocam 
todos os dias para modelo. Pois bem; na In
glaterra não se pretende destruir o reinado de 
Deus, e se algum representante da nação se 
apresenta no parlamento com fígados de tigre, 

i a maioria repelle suas ferinas arremettidas.
A camara dos communs, depois de ter re

jeitado a principio o bill de Gladstone que te
ria supprimido o juramento em que se invoca 
o nome dè Deus, repelliu por 271 votos contra 
165 a admissão no parlamento inglez do atheis- 
mo representado por Bradlealangh.

Por esta occasião disse sir Staíford Nor- 
thcot, chefe dos tories: a Inglaterra não quer 
ser governada por uma camara sem Deus; não 
quer o divorcio entre a religião e a politica, 
que é a arte de governar sãmente os povos; a 
liberdade não repousa senão sobre a moral; 
supprimi Deus, isto é, a moral, e supprimireis 
a liberdade.
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Aprendam n’este exemplo todos os atheus e 
até mesmo os nossos parlamentares que se en
vergonham de pronunciar o santo nome de 
Deus em seus discursos. 

f

Caridade clerical

É bem sabida a desgraça da ilha de Ischia, 
junto a Nápoles, que um terremoto destruiu no 
mez passado. A caridade oíUcial e particular 
manifestou-se contra este monumental infortú
nio d’um modo que muito honra os que n’ella 
tomaram parte. O clero não se mostrou menos 
dedicado pelos infelizes. Leão xin deu o exem
plo enviando ao Arcebispo de Nápoles quasi 
quatro contos de reis; este Prelado logo que 
teve noticia do triste acontecimento enviou as 
pessoas do seu Seminário em soccorro dos feri
dos e moribundos e auxílios em dinheiro e rou
pas. Distinguiu-se entre o clero regular o das 
Ordens religiosas do arcebispado. O Snr. Arce

bispo de Paris também enviou 33:000 francos 
recebidos dos fieis da sua diocese no dia da As
sumpção.

E dizem que o clero sómente olha para o 
céo sem que o perturbem as desgraças do pro- 
ximo I É uma falsidade contra que protesta a 
historia de todos os dias.

Mais um exemplo

A Agencia Havas expediu em 28 d’agosto 
ultimo o seguinte telegramma:

« Roma, 28. — Hontem á noite reuniu-se 
um grande magote de republicanos á porta de 
Cavalliggieri, gritando: Viva a republica e o 
petroleo! Abaixo as leis! Morra o imperador 
d’Austria! A policia dispersou logo os manifes
tantes ».

Vejam se a grei republicana não participa 
em toda a parte de tão nobres sentimentos. Não 
ha liberdade verdadeira sem lei; destruir esta, 
é destruir a liberdade.

Mappa estatístico dos exames preparatórios feitos na época próxima passada 
no Seminário Conciliar de Braga

Disciplinas Approvados Adiados Distinctos Total

Lingua portugueza................................ 77 46 7 130

Litteratura nacional.............................. 19 1 4 24

82 26 12 120

75 9 2 86

10 14 1 25

101 34 3 138

Geographia e Historia.......................... G6 8 — 74

Philosophia............................................. 34 12 — 46

61 2
—

63

Somma... 525 152 29 706


